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HOSPITAL DE CARIDADE DE CANGUÇU 

Rua José Albano de Souza, 140                                                                                        

Canguçu /RS – Fone: (53) 3252-1100 
 

                    Oficio nº 84/2022 – HCC                                   Canguçu, 28 de junho de 2022. 

 

De: Hospital de Caridade de Canguçu/RS 

Para: Gabinete Prefeitura 

Assunto: Resposta Pedido de Informações nº 78/2022 

 

Prezados Senhores, 

 

Em resposta ao Pedido de Informações nº 78/2022, encaminhada pelo Vereador César 

Augusto Bitencourt Madrid, segue as informações abaixo: 

I – Se procede esta afirmação de que antes da atual intervenção no Hospital de 

Caridade de Canguçu teria encerrado suas atividades?  

Provavelmente o Hospital de Caridade de Canguçu estaria com suas portas fechadas, caso 

a atual administração não tivesse realizado a intervenção desta instituição, pois a maternidade estava 

fechada alguns dias (dezembro 2018), internações não estavam sendo realizadas, cirurgias eletivas 

haviam sido canceladas, pacientes precisavam ir a outros centros de referência para realizar cirurgias, 

internações, as gestantes precisaram sair do município para ganhar seus bebês, somente Pronto 

Socorro ainda estava funcionando, com dificuldade de equipe médica pelo atraso nos pagamentos. 

Falta de medicamentos e insumos básicos para atendimento a população, as equipes estavam 

desmotivadas, não havia rotina de trabalho, salários atrasados, férias, décimo terceiro de 2016 e 2017 

sem pagamento, culminando com a greve dos mesmos. Os fornecedores não recebiam seus 

pagamentos, o hospital não tinha crédito para comprar emergencialmente itens essenciais ao 

atendimento. 

Informe ainda: 

a) Qual o ano que o Hospital esteve quase fechado e da atual intervenção?  

O Hospital estava passando por uma situação financeira muito difícil no ano de 2018, o 

que culminou com a intervenção do município no dia 20/12/2018, através do Decreto Municipal 

7.765/2018; 

b) Quem era o governador e o prefeito, quando o Hospital estava quase fechado e 

sua agremiação partidária? 

O governador do estado em 2018 era José Ivo Sartori – Movimento Democrático 

Brasileiro (MDB) e o prefeito municipal Marcus Vinícius Muller Pegoraro – Movimento 

Democrático Brasileiro (MDB); 

 

II – Qual era o montante global do valor da dívida do Hospital quando da intervenção? 

Segue, planilha em anexo, com o valor total. 

a) Informar nome de todos os credores com seus respectivos valores?  
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Segue, planilha em anexo. 

III – Informar valor global da dívida atual do Hospital de Caridade? 

Segue, planilha em anexo, com o valor total. 

a) Informar nome de todos os credores com seus respectivos valores?  

Segue, planilha em anexo. 

IV – Informar quais os valores, se existentes, dos débitos respectivamente com: 

a) FGTS dos funcionários?  

O valor da dívida do FGTS é anterior a dezembro de 2018 e o aumento verificou-se 

devido à atualização de valores (juros). A partir de dezembro 2018 os recolhimentos do FGTS estão 

em dia. 

1.0 – antes da intervenção?  

Valor de R$ 1.458.663,38. 

2.0 – Valores atuais?  

Valor de R$ 3.168.488,97. 

b) Salário e férias de funcionários?  

Os salários dos funcionários estão sendo pagos em dia e as férias sendo concedidas 

conforme escala. Antes da intervenção os salários estavam atrasados bem como 13º salario de 2016 e 

2017 e férias. 

1.0 – antes da intervenção?  

Salario: R$ 964.134,50   

Provisao Férias e 13º salário: R$ 1.387.208,44. 

 

2.0  - Valores atuais?  

Salario: R$ 708.661,89   

Provisao Férias e 13º salário: R$ 1.577.046,41. 
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Cabe destacar que na época anterior a intervenção o número de funcionários era 154 e 

hoje 242, onde foi reajustado valores da folha de pagamento conforme dissidio de cada categoria, 

além de reabertura de novos serviços e retomada dos que estavam sem atendimento. 

c) Com os órgãos governamentais? 

1.0 - Federal, antes e após a intervenção?  

Conforme planilha em anexo. 

2.0 – Estadual, antes e após a intervenção?   

Não tem divida. 

3.0 - Municipal, antes e após a intervenção?   

Não tem divida. 

V – Qual era o número de funcionários do Hospital de Caridade: 

a) Antes da atual intervenção?  

Havia 154 funcionários.  

b) Atualmente?  

Hoje temos 242 funcionários. 

c) Em quais setores houve redução ou aumento? Quais as razões motivaram a 

alteração? 

Após a intervenção municipal o hospital começou a realizar atividades e serviços que não 

estavam sendo realizados, tais como: 

 Retomada das internações SUS e particulares;  

 Reabertura da materno-infantil; 

 Reabertura da UTI (unidade de Terapia Intensiva); 

 Realização de cirurgias eletivas e de urgência; 

 Ampliação de exames laboratoriais de 4.500 para 9.000 exames/mês; 

 Realização de 80 tomografias por mês; 

 Demais setores retomaram suas atividades; 

Estes serviços demandam de equipe para a realização dos atendimentos, por isso houve 

aumento na contratação de profissionais neste período.  
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VI – Quais as especialidades de atendimento eram prestadas pelo hospital: 

a) Antes da atual intervenção? 

Somente o pronto socorro estava atendendo as urgências naquela ocasião; 

b) Quais são prestados atualmente? 

Atualmente estamos realizando os seguintes serviços: 

 Maternidade;  

 Cirurgia Geral eletiva e de urgência;  

 Pediatria;  

 Clínica Médica;  

 UTI geral adulta; 

 Saúde Mental;  

 Anestesiologia;  

 Exames laboratoriais, de imagem como RX, Tomografia Computadorizada e Ressonância 

Nuclear Magnética;  

 Fisioterapia; 

 Agência transfusional; 

 Atendimento de Urgência e Emergência; 

 Atendimentos ambulatoriais;  

 Serviço social; 

 Psicologia; 

 Nutrição e dietética; 

 Lavanderia e manutenção. 

Somos referência para a microrregião em saúde: atende Morro Redondo e Santana da Boa 

Vista, além de atender pacientes dos municípios vizinhos como: Pelotas, São Lourenço do Sul 

e Piratini. 

 

VII – Qual era o montante de valor repassado pelos governos:  

a) Federal? Antes e após a intervenção?  

Antes: R$ 122.993,54              

Atual: R$ 386.943,34 

 

b) Estadual? Antes e após a intervenção?  

Antes: R$ 209.088,98             

Atual: R$ 308.036,89 
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c) Municipal? Antes e após a intervenção?  

Antes: R$ 536.872,80          

Atual: R$ 928.146,43 

 

VIII – Encaminhar cópia de todos convênios do Município com o Hospital de Caridade 

em vigor: 

a) Na data da intervenção? 

Segue, em anexo, documentação solicitada. 

b) Atuais? 

Segue, em anexo, documentação solicitada. 

IX – Se existem funcionários e/ou servidores lotados: 

a) No Hospital de Caridade de Canguçu prestando serviços em dependências do 

Município? Em caso positivo encaminhar cópia do convênio e lei que autorize? 

Sim, há funcionários atuando no município, conforme prevê convênio, com cópia em 

anexo. 

b) Servidor do Município prestando serviço nas dependências do hospital de Caridade? 

Em caso positivo cópia do convênio e lei que autorize? 

Sim, há funcionários cedidos do município atuando no hospital, conforme convênios e 

decreto em anexo. 

Sem mais, despeço-me reiterando votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________ 

Míriam Lisiane Radtke Neutzling 

Gestora Administrativa 

MIRIAM LISIANE RADTKE 
NEUTZLING:0066353904
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Assinado de forma digital por 
MIRIAM LISIANE RADTKE 
NEUTZLING:00663539048 
Dados: 2022.06.29 16:25:48 
-03'00'































































































 

 
 

ADITIVO Nº 27 AO CONTRATO Nº 08/2016  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2016 

 

 

O Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no 

CNPJ/MF sob o nº 88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos 

Santos, nº 240, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCUS VINICIUS 

MULLER PEGORARO, brasileiro, solteiro, residente a Rua João de Deus Nunes, 405, em 

Canguçu - RS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e o HOSPITAL 

DE CARIDADE DE CANGUÇU inscrito no CNPJ nº 88.239.074/0001-26, neste ato 

representado por sua representante legal Sra. MIRIAM LISIANE RADTKE NEUTZLING, 

CPF:006.635.390/48, Gestora Administrativa, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA aditam a cláusula Segunda conforme abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda passando a ter a seguinte 

redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

 

 O Contratante obriga-se ao pagamento mensal de R$ 42.900,00 (Quarenta e dois 

mil e novecentos reais)  para o Serviço de Anestesiologia e R$ 59.153,38 (Cinquenta e 

nove mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e oito centavos) para o Serviço de 

Ginecologia e Obstetrícia e R$ 69.350,00 (Sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta 

reais) para a  Pediatria, totalizando o valor de R$ 171.403,38 (Cento e setenta e um mil, 

quatrocentos e três reais e trinta e oito centavos) a serem pagos até o décimo dia útil do 

mês subsequente ao vencido.  

Parágrafo primeiro: o pagamento dos meses subsequentes estará condicionado à 

aprovação da prestação de contas do mês anterior, que deverá ser, obrigatoriamente, 

enviada à Secretaria Municipal de Saúde até o dia 20 de cada mês. 

Parágrafo segundo: Como forma de pagamento dos valores devidos pelo Contratante 

serão cedidos ao Contratado os servidores públicos Valéria Dutra Moreira da Silva e 

Rafael Ubirajara Vilela para atuarem no Serviço de Ginecologia, Obstetrícia e Pediatria, 

devendo o valor de suas remunerações ser adimplido pelo contratante e descontado dos 

valores devidos ao contratado.  

 



 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta, acrescentando a seguinte alínea:  

 

e) ceder com ônus os servidores públicos municipais Valéria Dutra Moreira da Silva, 

matrícula 85472, e Rafael Ubirajara Vilela Matrícula 86193, ambos com carga horária 

semanal de 20 horas, para atuarem no Serviço de Ginecologia, Obstetrícia e Pediatria do 

contratado.  

    

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original, não 

expressamente alteradas neste instrumento. 

 

E assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 

Canguçu, 19 de maio de 2020. 

 

 

 

 MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

HOSPITAL DE CARIDADE DE CANGUÇU 

CONTRATADA 
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